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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

I FI, N° 3,342 DE 16 QJi DflfM!lRO DE 2,002, .
-DA NOVA DEMINAÇAO AO CARGO QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCAS".
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JosÉ CARLOS OCTAVlANI, Prefeito Munidpal de Agudos, Estado de São Paulo, no USO de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sandona a seguinte lei:

Art. 10 - O cargo em conUssão de livre nomeação e exoneração pelo Olefe do Poõer
Executivo, de IISSESSOR I (DirelxHia de Administração e Fina"9'SI, Referência m , passa a ter
a seguinte denominação: ASSESSOR JURÍDICO, mesma referênda e salário.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, passando o Anexo I, Pa rte
Permanente - Cargas em Comissão da lei oo 3.t61 de 19 de janeiro de 2.001, a vigorar com a
alteração disposta na presente lei .

Prefeitura Munidpal de Agudos, 16 de dezembro de 2.002.




